
EXPEDIENTE DO GABINETE DO
PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA

OFÍCIO

Data infra.
 
 
Ao
Excelentíssimo Senhor
Conselheiro RENATO MARTINS COSTA
DD. Presidente do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo 
 
 
Ofício nº 3090/2024 – EXPPGJ
 
Processo SEI nº. 29.0001.0169229.2024-89
IC nº. 14.0371.0000367/2023-8
(Pede-se o uso destas referências)
 
 
Senhor Conselheiro-Presidente,
 

 
Nos termos do art. 104, § 5º, da Lei Complementar Estadual nº. 734, de 26 de

novembro de 1993, encaminho a Vossa Excelência o pedido contido no ofício
nº. 673/2024 anexo, da Promotoria de Justiça de Pedregulho, subscrito pelo Promotor de
Justiça FILIPE TEIXEIRA ANTUNES.

 
Aproveito a oportunidade para renovar-lhe protestos de apreço e consideração.
 
 
 

PAULO SÉRGIO DE OLIVEIRA E COSTA
Procurador-Geral de Justiça

Documento assinado eletronicamente por Paulo Sergio de Oliveira e Costa , Procurador-Geral de
Justiça, em 30/10/2024, às 16:02, conforme art. 1º, III, "b", da Lei Federal 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida neste site, informando o código verificador 14455531 e
o código CRC 58C67B42.

29.0001.0169229.2024-89 14455531v2
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Documento assinado eletronicamente por FILIPE TEIXEIRA ANTUNES, Promotor de Justiça, em
29/10/2024, às 14:13, conforme art. 1º, III, "b", da Lei Federal 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida neste site, informando o código verificador 14448385 e
o código CRC 0FC10FB1.

29.0001.0216484.2023-48 14448385v2

Pedregulho, data da assinatura digital. 

Ofício nº 674/2024  

Ref. Inquérito Civil nº 14.0371.0000367/2023-8 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, 

Pelo presente tenho a grata satisfação em cumprimentar Vossa 

Excelência e o faço, nos termos do Aviso n° 171/2005 – PGJ publicado em 06/04/2005, para 

solicitar-lhe o encaminhamento do ofício n° 673/2024, em anexo, ao E. Tribunal de Contas do 

Estado de São Paulo.  

Na oportunidade apresento a Vossa Excelência meus protestos de 

elevada estima e distinta consideração. 

FILIPE TEIXEIRA ANTUNES 

Promotor de Justiça 

Ao Excelentíssimo Senhor, 

PAULO SÉRGIO DE OLIVEIRA E COSTA 

Procurador-Geral de Justiça 
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Documento assinado eletronicamente por FILIPE TEIXEIRA ANTUNES, Promotor de Justiça, em
29/10/2024, às 14:13, conforme art. 1º, III, "b", da Lei Federal 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida neste site, informando o código verificador 14448376 e
o código CRC E2871362.

29.0001.0216484.2023-48 14448376v2

Pedregulho, data da assinatura digital.  

Ofício nº 673/2024  

Ref. Inquérito Civil nº 14.0371.0000367/2023-8 

SENHOR CONSELHEIRO-PRESIDENTE, 

Pelo presente, tenho a honra de me dirigir à presença de Vossa 

Excelência e o faço no intuito de encaminhar cópia da promoção de arquivamento do 

procedimento em epígrafe para ciência. 

Na oportunidade apresento a Vossa Excelência meus protestos de 

elevada estima e distinta consideração.  

FILIPE TEIXEIRA ANTUNES  

Promotor de Justiça  

Ao Excelentíssimo Senhor,  

CONSELHEIRO RENATO MARTINS COSTA 

DD. Presidente do E. Tribunal de Contas do Estado de São Paulo 
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Autos nº 14.0371.0000367/2023-8 

SEI nº 29.0001.0216484.2023-48 

 

Representante: contato@marealtarifaina.com e Marcos Gomes Pereira. 

Representado: Município de Rifaina. 

Objeto: investigar a eventual ocorrência de compra pelo município de Rifaina 

de veículos (ônibus) e máquina de reciclar por valor acima do mercado, 

gerando prejuízo ao erário (Pregão 066/2023). 

 

PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO 

 

Egrégio Conselho Superior do Ministério Público, 

Ínclitos Conselheiros 

O presente Inquérito Civil foi instaurado em 25 de abril de 2024, 

para investigar a eventual ocorrência de compra pelo município de Rifaina de 

veículos (ônibus) e máquina de reciclar por valor acima do mercado, gerando 

prejuízo ao erário (Pregão 066/2023). 

O procedimento foi desencadeado após aportar na Promotoria 

de Justiça de Pedregulho representação indicando “superfaturamento na 

compra de 2 ônibus no valor de R$ 1.760.000,00 e 1 máquina de reciclar resíduos 

da construção civil por R$ 1.995.000,00” pelo município de Rifaina/SP. Com a 

representação aportou “print” de tela que indicaria o valor médio de mercado 

dos veículos. 

(12230505 a 12231098) Instado a se manifestar, o município de 

Rifaina defendeu a legalidade do procedimento de compra e a adequação 

dos valores. Informou que as compras foram embasadas em processos licitatórios 

regulares, dentro do valor de mercado dos bens. Juntou cópias das notas de 

empenho e os procedimentos administrativos para as compras. 
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(12490022) Juntada de representação do vereador Marcos 

Gomes Pereira sobre os mesmos fatos. 

(13264988) O TCE/SP informou que não existia procedimento 

específico para apurar os fatos, que seriam analisados no âmbito de fiscalização 

ordinária. 

(13350214) Juntada de Parecer Técnico do CAEX sobre os valores 

de aquisição dos veículos e equipamentos. Segundo o Parecer, de acordo com 

a tabela SEFAZ-SP, que baliza a cobrança de IPVA, o valor de cada conjunto de 

veículos seria de R$ 985.691,00 e o município de Rifaina pagou por cada um R$ 

880.000,00. 

 

Destacou ainda que as pesquisas de preço indicadas pelo 

representante são referentes a caminhões, não ônibus. 
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Quanto a aquisição da Usina de reciclagem, o CAEX indicou que 

o preço pago estaria dentro da média de mercado. 

 

 

 

 

 A conclusão do CAEX foi no seguinte sentido: 
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(14239997) O TCE/SP apresentou relatório preliminar de 

fiscalização, no qual indica que não foi constatada irregularidade nos 

procedimentos em comento. 

 

É a síntese do necessário. 

O caso é de arquivamento do presente inquérito civil, eis que os 

fatos aqui apurados não ensejam fundamento para propositura de ação civil 

pública. 
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Isso porque, conforme se denota do parecer do CAEX e relatório 

preliminar do TCE/SP, as compras foram realizadas dentro do valor de mercado, 

sem qualquer irregularidade nos respectivos procedimentos administrativos. 

Dessa forma, ante o quadro acima demonstrado, entendo que as 

ilegalidades/irregularidades ensejadoras da instauração do presente inquérito 

civil não foram confirmadas, especialmente diante da constatação do órgão 

técnico do Ministério Público de que as avaliações indicadas pelo representante 

não correspondiam aos veículos comprados pelo município (indicou avaliação 

de caminhão e não ônibus).  

Assim, não vislumbro a necessidade de adoção de quaisquer 

outras medidas, não havendo, dessa forma, elementos que justifiquem 

provocação jurisdicional de modo a inflacionar as já congestionadas vias de 

acesso à Justiça. 

Assim, inviável, por ora, a propositura de Ação Civil Pública, razão 

pela qual promovo o ARQUIVAMENTO deste Inquérito Civil, nos termos do artigo 

101, I, da RESOLUÇÃO Nº 1.342/2021-CPJ, DE 1º DE JULHO DE 2021.  

Determino sejam encaminhados os autos à homologação pelo 

Egrégio Conselho Superior do Ministério Público, determinando a imediata 

remessa deste expediente àquele douto órgão superior, após a comunicação 

dos interessados sobre o arquivamento (representantes e representados), nos 

termos do artigo 102 da RESOLUÇÃO Nº 1.342/2021-CPJ. 

Proceda-se os registros, anotações e comunicações de praxe. 

Encaminhe-se cópia desta promoção de arquivamento ao 

TCE/SP, para ciência. 

Pedregulho, 27 de outubro de 2024. 

[assinatura digital] 

FILIPE TEIXEIRA ANTUNES 

Promotor de Justiça 
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